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PODER LEGISLATIVO

cÂvaRn MUNTcTPAL DE PAU Dos FERRoS
paúcto vER. FRANctsco LopEs roReuATo

PROJEÍO or neSOlUçÃO p fl!/202s

orspÕr soanr a arrrnaçÃo Do ART. 142 DA REsotuçÃo
Ne oo1/2024, e oÁ ournas pRovroÊwcras.

A MESA D|REToRI oe cÂuaRa MUNtctpAt DE pAU Dos FERRos, Estado do Rio Grande
do Norte, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas no Art. 54, lV E XXll, e Art. 112,
Vlll e seguintes do Regimento lnterno, e

CONSIDERANDO o início do mandato legislativo que compreende o quadriênio
2025/2028;

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento e disponibilidade dos 13

vereadores para participação nas sessões ordinárias desta Casa Legislativa;
CONSIDERANDO a transparência e a função insütucional dos atos da Câmara

Municipal de Pau dos Ferros/RN para fins de legalidade, conforme dispõe a Constituição Federal
de 1988 e a legislação infraconsütucional;

RESOLVE:

Art. 1e - Alterar o caput do Art. 142 da Resolução ns 00U2024, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. L42 - A Câmara Municipal de Pau dos Ferros-RN reunir-se-á em Sessões Ordinárias,
semanalmente, às terças-feiras, às 09 (nove) horas, independentemente de convocação."

Art.2e - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Câmara Municipal de Pau dos rros/RN,29 de maio de 2025.
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